
MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PROCESSO Nº 19.26.1000000.0000760/2023-60

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  11/2023
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REPROGRAFIA, ENCADERNAÇÃO E
PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS,
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DE  RORAIMA  E  A
EMPRESA M. L. P. COSTA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede
na  Av.  Santos  Dumont,  nº  710,  São  Pedro  –  Boa  Vista/RR,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
84.012.533/0001-83, representado pelo Procurador-Geral de Jus ça, Dr. FÁBIO BASTOS STICA,  e de
outro lado, a empresa M. L. P. COSTA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.217.926/0001-82, estabelecida no
endereço Via das Flores, 1197/D, Bairro Pricumã, Boa Vista - RR, CEP 69.309-366, telefones (95) 3626
9931 e (95) 99137 4403, neste ato denominada CONTRATADA,  representada por JOSÉ  FERNANDO
PALHARES COSTA, CPF nº 759.742.662-34, resolvem celebrar o presente CONTRATO,  instruído pelo
Processo Administra vo SEI nº 19.26.1000000.0000760/2023-60, mediante as cláusulas e condições
que  seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  prestação  de  serviços  de  reprografia,
impressão e encadernação, com fornecimento de mão de obra e materiais,  a  fim de atender as
necessidades do Ministério Público do Estado de Roraima, conforme especificações descritas no Termo
de Referência.

1.2. O  objeto  será  executado  mediante  empreitada  por  preço  unitário,  com  entrega
parcelada, consubstanciado em:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 Cópia simples A4 Unid 200.000 R$ 0,20 R$
40.000,00

02 Impressão simples A4 Unid 75 R$ 0,50 R$ 37,50

03 Cópia simples A3 Unid 75 R$ 1,75 R$ 131,25
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04 Impressão simples A3 Unid 75 R$ 2,00 R$ 150,00

05 Encadernação  em  espiral  e  capa
plás ca tamanho A4 Unid 600 R$ 3,00 R$ 1.800,00

06 Encadernação  em  espiral  e  capa
plás ca tamanho A3 Unid 75 R$ 5,00 R$ 375,00

07 Encadernação po capa dura Unid 45 R$ 50,00 R$ 2.250,00

08 Encadernação com colchete Unid 600 R$ 2,00 R$ 1.200,00

09 Plas ficação tamanho crachá Unid 150 R$ 3,00 R$ 450,00

10 Cópias heliográficas Unid 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00

11 Impressão  plotagem  simples
tamanho A0 Unid 50 R$ 10,00 R$ 500,00

12 Impressão  plotagem  simples
tamanho A1 Unid 50 R$ 8,00 R$ 400,00

13 Impressão  plotagem  simples
tamanho A2

Unid 50 R$ 7,00 R$ 350,00

14 Impressão  plotagem  colorida
tamanho A0

Unid 50 R$ 10,00 R$ 500,00

15 Impressão  plotagem  colorida
tamanho A1 Unid 45 R$ 8,00 R$ 360,00

16 Impressão  plotagem  colorida
tamanho A2 Unid 45 R$ 7,00 R$ 315,00

17 Cópia colorida tamanho A4 Unid 5.000 R$ 0,75 R$ 3.750,00

18 Impressão colorida tamanho A4 Unid 500 R$ 1,00 R$ 500,00

19 Cópias coloridas no papel cochê A4 Unid 150 R$ 2,00 R$ 300,00

20 Cópias coloridas tamanho A3 Unid 45 R$ 5,00 R$ 225,00

21 Impressão colorida tamanho A3 Unid 45 R$ 5,00 R$ 225,00

22 Cópias coloridas no papel cochê A3 Unid 45 R$ 6,00 R$ 270,00
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23 Plas ficação tamanho A4 e Oficio Unid 45 R$ 4,00 R$ 180,00

24 Plas ficação tamanho A3 Unid 45 R$ 10,00 R$ 450,00

25 Plas ficação polaseal tamanho A4 Unid 45 R$ 4,00 R$ 180,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. O presente Contrato terá sua vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses a contar de sua
assinatura, prorrogáveis por igual período, desde que devidamente atestadas as condições e os valores
permanecerem vantajosos para a Administração, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, com
eficácia legal após a publicação do Extrato no Diário Eletrônico do Ministério Público do Estado de
Roraima.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS

3.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação,
com  plena  validade,  salvo  naquilo  que  por  este  Contrato  tenha  sido  modificado,  os  seguintes
documentos:

3.2. Proposta Comercial (0626015);

3.3. TR - Termo de Referência SAAD (0631953).

4. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. A empresa especializada fornecerá os serviços como descritos na tabela do item 1.2.

4.2. Os serviços deverão ser postos à disposição do MPRR a par r do recebimento da nota
de empenho e de acordo com a necessidade do órgão,  sempre que este solicitar,  e  conforme as
especificações e es ma vas descritas no objeto.

4.3. A entrega e recebimento do material deverá ser realizada na sede da contratada com o
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a conclusão da execução dos serviços.

4.4. Nos  casos  de  processos  urgente  e/ou  sigilosos,  devidamente  indicados  na  guia  de
solicitação, a contratada deverá realizar os serviços num prazo máximo de 6 (seis) horas.

4.5. A Administração designará servidor para acompanhar os trabalhos, quando for o caso,
descrito no item 1.

4.6. A  empresa  deverá  possuir  autorização  para  funcionamento  vigente,  expedida  pelos
órgãos competentes.

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admi da a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO

6.1. O valor global da presente contratação para 5 (cinco) anos,  nos termos do art. 106,
caput, perfaz a quan a de R$ 281.993,75 (duzentos e oitenta e um mil, novecentos e noventa e três
reais e setenta e cinco centavos), sendo que o valor anual es mado em R$ 56.398,75 (cinquenta e seis
mil, trezentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos) já inclusos todos os impostos, taxas,
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tributos, fretes, contribuições e despesas diretas e indiretas necessárias, nos termos do Art. 75, II da
Lei 14.133/2021, alterado pelo Decreto 11.317/2022.

6.1.1. Os  valores  unitários  de  cada  item  será  o  demonstrado  no  item  1  deste  Termo  de
Contrato, que foi estabelecido pela Contratada em sua proposta.

6.2. As  despesas  decorrentes  da  presente  aquisição  deverão  ser  empenhadas  na
Classificação Funcional Programá ca 03.091.004.2182, Categoria Econômica e Elemento de Despesa
339039, Subelemento 63, Fonte 1500.0101, onde existem recursos orçamentários disponíveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a par r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado;

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto deste contrato;

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sí os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no  Art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma va nº 3, de 26 de
abril de 2018;

7.5. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  per nentes  à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,
obrigação financeira pendente,  decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras;

7.6. Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

7.7. Será  considerada data do pagamento o dia  em que constar  como emi da a  ordem
bancária para pagamento;

7.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste contrato;

7.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua no ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante;

7.10. Previamente à  emissão de nota de empenho e a cada pagamento,  a  Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para iden ficar possível suspensão temporária de par cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma va nº 3, de 26
de abril de 2018;

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios per nentes e necessários para garan r o recebimento de seus créditos;

7.12. Persis ndo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão contratual nos autos do processo administra vo correspondente, assegurada à contratada a

SEI/MPRR - 0641866 - Contrato https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

4 of 8 16/03/2023, 14:57



ampla defesa;

7.13. Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF;

7.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por mo vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

7.15. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável;

7.16. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação,  por  meio  de documento oficial,  de que faz  jus  ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar;

7.17. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe vo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (6 / 100 )/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE

8.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano
contado da data do orçamento es mado, em 27 de janeiro de 2023.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.  A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o material, nas condições avençadas no Termo de Referência;

9.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de aceitação e
recebimento defini vo;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar  o cumprimento das obrigações da Contratada,  por meio de
servidor especialmente designado;
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9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9.2. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Realizar os serviços de reprografia de forma legível, perfeitos e corretos, de acordo com
a qualidade, quan dade, cor e material, no prazo indicado pela Administração, em estrita observância
às especificações do Termo de Referência e Contrato;

10.1.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato (Art. 120 da Lei 14.133/21);

a)  O  dever  previsto  no  subitem  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da
Administração, subs tuir,  reparar, corrigir,  remover, ou reconstruir,  às suas expensas,  no
prazo máximo de 01 (um) dia, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

10.1.3. Comunicar  à  Administração,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede a data da entrega, os mo vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas,  nem subcontratar  qualquer  das  prestações a  que está  obrigada,  exceto nas  condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan a e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra va nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que:

11.1.1. Cometer fraude fiscal;

11.1.2. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.3. Fraudar na execução do contrato;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.5. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação.

11.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por faltas  leves,  assim entendidas aquelas  que não acarretem prejuízos
significa vos para a CONTRATANTE;

11.2.2. Multa  moratória  de  0,33  % (zero  vírgula  trinta  e  três  por  cento)  por  dia  de  atraso
injus ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.2.4. Em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo  percentual  do
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subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a Procuradoria - Geral de Jus ça do Estado de
Roraima, pelo prazo de até três anos;

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federa vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e no máximo de 6 (seis)
anos.

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art 156, incisos III e IV da Lei nº 14.133/2021,
a CONTRATADA que:

11.3.1. Tenha sofrido condenação defini va por pra car, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2. Tenha pra cado atos ilícitos visando a frustrar os obje vos da licitação;

11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos pra cados;

11.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administra vo que assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa à  CONTRATADA,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei 14.133/2021;

11.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educa vo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se ex ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo es pulado para tanto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições con das na
Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições  con das na Lei  nº  8.078,  de  1990 –  Código de Defesa do Consumidor  –  e  normas  e
princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos la, dispensada a celebração de termo adi vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

15.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão vínculo emprega cio com a
CONTRATANTE, correndo por conta da CONTRATADA todas as obrigações decorrentes da legislação
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trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar nas épocas devidas.

15.2. O  presente  Contrato  será  publicado  em  forma  de  extrato  no  Diário  Eletrônico  do
Ministério Público do Estado de Roraima - DEMPRR e Publicador de Contratos do Portal Nacional de
Contratações Públicas, em atenção ao disposto no inciso IV, §2º do art. 174 e caput do art. 175, ambos
da Lei nº 14.133/2021; art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012. 

15.3. Fica eleito pelas partes o Foro de Boa Vista – Estado de Roraima para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 

Os  casos  omissos  serão  solucionados  pela  Diretoria-Geral  e  subme dos  à  Procuradoria-Geral  de
Jus ça.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou–se o presente Contrato, para que surta um só
efeito,  o  qual,  depois  de  lido,  é  assinado  eletronicamente  pelos  representantes  das  partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ FERNANDO PALHARES
COSTA, Usuário Externo, em 13/03/2023, às 16:35, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 14/03/2023, às 10:09, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0641866 e o
código CRC 41A56EFC.
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